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CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA 
é o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em 
tudo quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 
2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atri-
buições, a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvi-
mento Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade 
com os dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o 
domínio do Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas 
no Município de Paragominas, abrangendo área de 4.169,8475 
hectares;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retificações de área e averbações 
posteriores; 
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2012/1794.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, áreas de terras devolutas, incorporando-as 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
4.169,8475 (quatro mil, cento e sessenta e nove hecta-
res, oitenta e quatro  ares e setenta e cinco centiares), 
denominada “Gleba Nova Vida II”, situada no Município de 
Paragominas, com limites, confrontações e demais especifica-
ções técnicas constantes em Memorial Descritivo elaborado 
pelo  ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-se a descrição des-
te perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 
9.699.610,03m e E 190.159,31m; Situado na divisa da área 
arrecada pelo INCRA; deste, segue confrontando com a Gleba 
Carrapatinho, com os seguintes azimutes e distâncias: 
74°48’48” e 6.675,49 m até o vértice P-02, de coordenadas N 
9.701.358,76m e E 196.601,68m; 164°27’44” e 1.159,99 m 
até o vértice P-03, de coordenadas N 9.700.241,16m e E 
196.912,41m; 80°12’59” e 4.934,35 m até o vértice P-04, de 
coordenadas N 9.701.079,65m e E 201.775,00m; situado na 
divisa da margem esquerda do Rio Candiru Açu; deste, segue 
confrontando com o Rio Candiru Açu, com os seguintes azimu-
tes e distâncias: 195°03’35” e 69,39 m até o vértice P-05, de 
coordenadas N 9.701.012,64m e E 201.756,97m; 
131°56’21” e 146,86 m até o vértice P-06, de coordenadas N 
9.700.914,49m e E 201.866,21m; 177°18’44” e 152,26 m 
até o vértice P-07, de coordenadas N 9.700.762,40m e E 
201.873,35m; 139°17’49” e 49,45 m até o vértice P-08, de 
coordenadas N 9.700.724,91m e E 201.905,60m; 
186°53’57” e 18,56 m até o vértice P-09, de coordenadas N 
9.700.706,48m e E 201.903,37m; 274°16’05” e 37,35 m até 
o vértice P-10, de coordenadas N 9.700.709,26m e E 
201.866,12m; 291°02’20” e 28,61 m até o vértice P-11, de 
coordenadas N 9.700.719,53m e E 201.839,42m; 
236°43’35” e 23,28 m até o vértice P-12, de coordenadas N 
9.700.706,76m e E 201.819,96m; 166°12’42” e 29,16 m até 
o vértice P-13, de coordenadas N 9.700.678,44m e E 
201.826,91m; 116°32’47” e 41,35 m até o vértice P-14, de 
coordenadas N 9.700.659,96m e E 201.863,90m; 87°20’59” 
e 30,06 m até o vértice P-15, de coordenadas N 
9.700.661,35m e E 201.893,93m; 148°17’55” e 19,58 m até 
o vértice P-16, de coordenadas N 9.700.644,69m e E 
201.904,22m; 220°14’50” e 40,03 m até o vértice P17, de 
coordenadas N 9.700.614,14m e E 201.878,36m; 
240°04’54” e 29,51 m até o vértice P-18, de coordenadas N 
9.700.599,42m e E 201.852,78m; 272°37’37” e 54,55 m até 
o vértice P-19, de coordenadas N 9.700.601,92m e E 
201.798,29m; 326°06’36” e 80,29 m até o vértice P-20, de 
coordenadas N 9.700.668,57m e E 201.753,52m; 
295°06’50” e 39,91 m até o vértice P-21, de coordenadas N 
9.700.685,51m e E 201.717,38m; 238°17’30” e 24,94 m até 
o vértice P-22, de coordenadas N 9.700.672,40m e E 
201.696,16m; 179°22’19” e 51,09 m até o vértice P-23, de 
coordenadas N 9.700.621,31m e E 201.696,72m; 
121°13’41” e 36,42 m até o vértice P-24, de coordenadas N 
9.700.602,43m e E 201.727,86m; 189°10’15” e 55,90 m até 
o vértice P-25, de coordenadas N 9.700.547,24m e E 
201.718,95m; 140°22’00” e 18,75 m até o vértice P-26, de 
coordenadas N 9.700.532,80m e E 201.730,91m; 87°32’31” 
e 77,64 m até o vértice P-27, de coordenadas N 
9.700.536,13m e E 201.808,48m; 172°49’18” e 46,74 m até 
o vértice P-28, de coordenadas N 9.700.489,76m e E 
201.814,32m; 236°11’40” e 82,64 m até o vértice P-29, de 
coordenadas N 9.700.443,78m e E 201.745,65m; 
186°00’57” e 26,53 m até o vértice P-30, de coordenadas N 
9.700.417,40m e E 201.742,87m; 141°40’19” e 145,40 m 
até o vértice P-31, de coordenadas N 9.700.303,34m e E 
201.833,04m; 116°10’42” e 65,58 m até o vértice P-32, de 
coordenadas N 9.700.274,41m e E 201.891,89m; 
237°23’34” e 87,61 m até o vértice P-33, de coordenadas N 
9.700.227,20m e E 201.818,09m; 194°15’37” e 27,28 m até 
o vértice P-34, de coordenadas N 9.700.200,76m e E 
201.811,37m; 180°00’00” e 43,25 m até o vértice P-35, de 
coordenadas N 9.700.157,51m e E 201.811,37m; 
220°54’29” e 35,87 m até o vértice P-36, de coordenadas N 
9.700.130,40m e E 201.787,88m; 244°18’29” e 46,36 m até 

o vértice P-37, de coordenadas N 9.700.110,30m e E 
201.746,10m; 224°08’28” e 75,00 m até o vértice P-38, de 
coordenadas N 9.700.056,48m e E 201.693,87m; 
165°08’29” e 22,81 m até o vértice P-39, de coordenadas N 
9.700.034,43m e E 201.699,72m; 127°06’38” e 36,68 m até 
o vértice P-40, de coordenadas N 9.700.012,30m e E 
201.728,97m; 145°29’23” e 97,06 m até o vértice P-41, de 
coordenadas N 9.699.932,32m e E 201.783,96m; 
264°49’51” e 26,64 m até o vértice P-42, de coordenadas N 
9.699.929,92m e E 201.757,43m; 285°08’55” e 58,97 m até 
o vértice P-43, de coordenadas N 9.699.945,33m e E 
201.700,51m; 211°15’16” e 18,60 m até o vértice P-44, de 
coordenadas N 9.699.929,43m e E 201.690,86m; 
170°10’39” e 31,13 m até o vértice P-45, de coordenadas N 
9.699.898,76m e E 201.696,17m; 139°44’59” e 69,43 m até 
o vértice P-46, de coordenadas N 9.699.845,77m e E 
201.741,03m; 199°39’27” e 21,49 m até o vértice P-47, de 
coordenadas N 9.699.825,53m e E 201.733,80m; 
234°40’36” e 54,98 m até o vértice P-48, de coordenadas N 
9.699.793,74m e E 201.688,94m; 193°15’32” e 46,30 m até 
o vértice P-49, de coordenadas N 9.699.748,67m e E 
201.678,32m; 154°29’21” e 57,12 m até o vértice P-50, de 
coordenadas N 9.699.697,12m e E 201.702,92m; 
208°46’14” e 71,12 m até o vértice P-51, de coordenadas N 
9.699.634,78m e E 201.668,69m; 168°17’32” e 28,53 m até 
o vértice P-52, de coordenadas N 9.699.606,84m e E 
201.674,48m; 60°49’35” e 70,16 m até o vértice P-53, de co-
ordenadas N 9.699.641,04m e E 201.735,74m; 147°16’05” 
e 84,76 m até o vértice P-54, de coordenadas N 
9.699.569,74m e E 201.781,57m; 184°02’49” e 58,09 m até 
o vértice P-55, de coordenadas N 9.699.511,79m e E 
201.777,47m; 173°58’10” e 115,84 m até o vértice P-56, de 
coordenadas N 9.699.396,59m e E 201.789,64m; 
152°11’58” e 105,58 m até o vértice P-57, de coordenadas N 
9.699.303,20m e E 201.838,88m; 277°55’40” e 222,22 m 
até o vértice P-58, de coordenadas N 9.699.333,85m e E 
201.618,78m; 325°18’04” e 87,74 m até o vértice P-59, de 
coordenadas N 9.699.405,99m e E 201.568,83m; 
270°00’00” e 53,44 m até o vértice P-60, de coordenadas N 
9.699.405,99m e E 201.515,39m; 179°39’58” e 267,76 m 
até o vértice P-61, de coordenadas N 9.699.138,23m e E 
201.516,95m; 140°12’16” e 133,15 m até o vértice P-62, de 
coordenadas N 9.699.035,93m e E 201.602,17m; 
292°13’38” e 75,45 m até o vértice P-63, de coordenadas N 
9.699.064,47m e E 201.532,33m; 260°06’12” e 67,67 m até 
o vértice P-64, de coordenadas N 9.699.052,84m e E 
201.465,67m; 230°58’35” e 47,00 m até o vértice P-65, de 
coordenadas N 9.699.023,25m e E 201.429,16m; 
270°09’56” e 263,11 m até o vértice P-66, de coordenadas N 
9.699.024,01m e E 201.166,05m; 250°07’38” e 166,62 m 
até o vértice P-67, de coordenadas N 9.698.967,37m e E 
201.009,35m; 191°11’51” e 84,92 m até o vértice P-68, de 
coordenadas N 9.698.884,07m e E 200.992,86m; 
152°11’09” e 62,37 m até o vértice P-69, de coordenadas N 
9.698.828,91m e E 201.021,96m; 88°02’47” e 65,71 m até 
o vértice P-70, de coordenadas N 9.698.831,15m e E 
201.087,63m; 63°27’53” e 51,71 m até o vértice P-71, de co-
ordenadas N 9.698.854,25m e E 201.133,89m; 110°43’49” 
e 151,59 m até o vértice P-72, de coordenadas N 
9.698.800,59m e E 201.275,67m; 59°22’57” e 46,83 m até 
o vértice P-73, de coordenadas N 9.698.824,44m e E 
201.315,97m; 353°34’59” e 66,75 m até o vértice P-74, de 
coordenadas N 9.698.890,77m e E 201.308,51m; 
110°00’22” e 76,23 m até o vértice P-75, de coordenadas N 
9.698.864,69m e E 201.380,14m; 157°35’40” e 150,75 m 
até o vértice P-76, de coordenadas N 9.698.725,32m e E 
201.437,60m; 138°20’30” e 101,18 m até o vértice P-77, de 
coordenadas N 9.698.649,73m e E 201.504,85m; 
209°01’38” e 77,45 m até o vértice P-78, de coordenadas N 
9.698.582,01m e E 201.467,27m; 161°18’03” e 43,20 m até 
o vértice P-79, de coordenadas N 9.698.541,09m e E 
201.481,12m; 128°11’10” e 37,96 m até o vértice P-80, de 
coordenadas N 9.698.517,62m e E 201.510,96m; 
188°26’26” e 181,90 m até o vértice P-81, de coordenadas N 
9.698.337,69m e E 201.484,26m; 192°44’23” e 179,76 m 
até o vértice P-82, de coordenadas N 9.698.162,36m e E 
201.444,62m; 159°17’52” e 60,51 m até o vértice P-83, de 
coordenadas N 9.698.105,76m e E 201.466,01m; 
276°42’07” e 66,84 m até o vértice P-84, de coordenadas N 
9.698.113,56m e E 201.399,63m; 214°09’12” e 24,35 m até 
o vértice P-85, de coordenadas N 9.698.093,41m e E 
201.385,96m; 141°56’01” e 75,09 m até o vértice P-86, de 
coordenadas N 9.698.034,29m e E 201.432,26m; 
168°35’40” e 55,22 m até o vértice P-87, de coordenadas N 
9.697.980,16m e E 201.443,18m; 94°44’50” e 34,56 m até 
o vértice P-88, de coordenadas N 9.697.977,30m e E 
201.477,62m; 34°16’09” e 49,94 m até o vértice P-89, de co-
ordenadas N 9.698.018,57m e E 201.505,74m; 136°03’04” 
e 85,19 m até o vértice P-90, de coordenadas N 
9.697.957,24m e E 201.564,86m; 196°35’14” e 104,46 m 
até o vértice P-91, de coordenadas N 9.697.857,13m e E 

201.535,04m; 234°17’31” e 110,97 m até o vértice P-92, de 
coordenadas N 9.697.792,36m e E 201.444,93m; 
209°43’37” e 91,21 m até o vértice P-93, de coordenadas N 
9.697.713,15m e E 201.399,70m; 151°34’28” e 27,96 m até 
o vértice P-94, de coordenadas N 9.697.688,56m e E 
201.413,01m; 88°22’07” e 92,74 m até o vértice P-95, de co-
ordenadas N 9.697.691,20m e E 201.505,71m; 164°51’12” 
e 33,79 m até o vértice P-96, de coordenadas N 
9.697.658,58m e E 201.514,54m; 276°44’04” e 75,13 m até 
o vértice P-97, de coordenadas N 9.697.667,39m e E 
201.439,93m; 208°28’02” e 36,11 m até o vértice P-98, de 
coordenadas N 9.697.635,65m e E 201.422,72m; 
154°51’18” e 91,31 m até o vértice P-99, de coordenadas N 
9.697.552,99m e E 201.461,52m; 170°17’59” e 58,99 m até 
o vértice P-100, de coordenadas N 9.697.494,84m e E 
201.471,46m; 151°51’01” e 210,71 m até o vértice P-101, de 
coordenadas N 9.697.309,05m e E 201.570,87m; 
246°50’10” e 21,63 m até o vértice P-102, de coordenadas N 
9.697.300,54m e E 201.550,98m; 307°05’53” e 124,62 m 
até o vértice P-103, de coordenadas N 9.697.375,71m e E 
201.451,58m; 266°25’25” e 45,53 m até o vértice P-104, de 
coordenadas N 9.697.372,87m e E 201.406,14m; 
176°31’38” e 46,89 m até o vértice P-105, de coordenadas N 
9.697.326,07m e E 201.408,98m; 146°30’11” e 100,35 m 
até o vértice P-106, de coordenadas N 9.697.242,39m e E 
201.464,36m; 138°46’34” e 150,85 m até o vértice P-107, de 
coordenadas N 9.697.128,93m e E 201.563,77m; 92°55’50” 
e 110,91 m até o vértice P-108, de coordenadas N 
9.697.123,26m e E 201.674,53m; 11°29’44” e 92,63 m até 
o vértice P-109, de coordenadas N 9.697.214,03m e E 
201.692,99m; 110°42’23” e 56,17 m até o vértice P-110, de 
coordenadas N 9.697.194,17m e E 201.745,53m; 
198°27’33” e 44,85 m até o vértice P-111, de coordenadas N 
9.697.151,63m e E 201.731,33m; 152°55’25” e 209,46 m 
até o vértice P-112, de coordenadas N 9.696.965,13m e E 
201.826,67m; 100°28’55” e 116,97 m até o vértice P-113, de 
coordenadas N 9.696.943,85m e E 201.941,69m; 48°14’21” 
e 125,64 m até o vértice P-114, de coordenadas N 
9.697.027,53m e E 202.035,41m; 132°31’39” e 94,42 m até 
o vértice P-115, de coordenadas N 9.696.963,71m e E 
202.104,99m; 80°24’15” e 208,88 m até o vértice P-116, de 
coordenadas N 9.696.998,53m e E 202.310,95m; 80°34’13” 
e 343,03 m até o vértice P-117, de coordenadas N 
9.697.054,73m e E 202.649,34m; 137°58’32” e 29,70 m até 
o vértice P-118, de coordenadas N 9.697.032,67m e E 
202.669,22m; 231°04’04” e 96,53 m até o vértice P-119, de 
coordenadas N 9.696.972,01m e E 202.594,13m; 
166°27’21” e 61,27 m até o vértice P-120, de coordenadas N 
9.696.912,44m e E 202.608,48m; 220°38’01” e 92,32 m até 
o vértice P-121, de coordenadas N 9.696.842,38m e E 
202.548,36m; 166°21’45” e 88,86 m até o vértice P-122, de 
coordenadas N 9.696.756,03m e E 202.569,31m; 
126°58’06” e 143,27 m até o vértice P-123, de coordenadas N 
9.696.669,87m e E 202.683,78m; situado na divisa da Gleba 
Nova Vida I; deste, segue confrontando com a Gleba Nova Vida 
I, com os seguintes azimutes e distâncias: 256°27’04” e 167,62 
m até o vértice P-124, de coordenadas N 9.696.630,60m e E 
202.520,82m; 256°26’57” e 3.840,58 m até o vértice P-125, 
de coordenadas N 9.695.730,73m e E 198.787,15m; 
349°26’05” e 970,74 m até o vértice P-126, de coordenadas N 
9.696.685,01m e E 198.609,16m; 344°08’07” e 30,25 m até 
o vértice P-127, de coordenadas N 9.696.714,11m e E 
198.600,89m; situado na divisa da margem esquerda do Iga-
rapé Candiruzinho; deste, segue confrontando com o Igarapé 
Candiruzinho, com os seguintes azimutes e distâncias: 
229°57’41” e 74,65 m até o vértice P-128, de coordenadas N 
9.696.666,09m e E 198.543,74m; 203°31’37” e 203,27 m 
até o vértice P-129, de coordenadas N 9.696.479,72m e E 
198.462,60m; 227°56’57” e 148,84 m até o vértice P-130, de 
coordenadas N 9.696.380,03m e E 198.352,08m; 
189°45’50” e 946,23 m até o vértice P-131, de coordenadas N 
9.695.447,51m e E 198.191,61m; situado na divisa de área 
titulada pelo Estado; deste, segue confrontando com área titu-
lada, com os seguintes azimutes e distâncias: 343°40’55” e 
2.826,54 m até o vértice P-132, de coordenadas N 
9.698.160,19m e E 197.397,44m; 254°37’34” e 6.614,15 m 
até o vértice P-133, de coordenadas N 9.696.406,68m e E 
191.019,97m; 344°57’40” e 3.316,95 m até o vértice P-01, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordena-
das aqui descritas estão representadas no Sistema U T M, refe-
renciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluí-
das áreas incidentes, porventura anteriormente matriculadas no 
Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas subse-
quentes com vistas à matrícula da área, em nome do Estado do Pará, 
junto ao Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Paragominas. 
Carlos Lamarão Corrêa
Presidente


